
 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

  

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

  

         Certificamos que COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS, CNPJ 75170191000139, está 
autorizada a operar, conforme PORTARIA 37, publicado(a) no D.O.U. de 03/02/1981, nos termos 
da legislação vigente. 

         Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção 
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo 
penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

         Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susep.gov.br 
ou por meio de petição à Autarquia. 

         Código da Certidão: CR06131_29032011_161027_568 
 
         Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas 
posteriormente. 

 
  

  

Rio de Janeiro, 29 de Março de 2011. 

 
  

  

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados


